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a) certidão de nascimento e/ou casamento;
b) documento de identidade;
c) título de eleitor e comprovante(s) de votação na última eleição ou jus-
tificativa eleitoral;
d) comprovante de regularidade de situação militar (somente para candi-
datos do sexo masculino), Certificado de Alistamento Militar, Certificado de 
dispensa de incorporação ou documento equivalente;
e) certificado ou declaração de conclusão do ensino médio, com o respec-
tivo histórico escolar;
f) cadastro de Pessoa física (cPf);
g) cartão do PiS (se o candidato for funcionário da iniciativa privada e outros);
h) cartão do PaSEP (se o candidato for funcionário público – civil ou militar);
i) 03 (três) fotos 3X4 recentes, iguais, descobertas e coloridas;
j) comprovante de residência;
k) firmar declaração de não estar cumprindo sanção em nenhum órgão 
público e/ou entidade das esferas de governo;
l) firmar declaração se mantém ou não vínculo funcional com outro órgão 
público e/ou entidade das esferas de governo;
m) carteira de Nacional de Habilitação – categoria tipo “B”; e
n) comprovante de imunização contra a covid-19.
2.2. ressalvados os documentos citados nas alíneas ‘d’ e ‘i’ que deverão ser 
entregues em original, os demais documentos deverão ser entregues em 01 
(uma) cópia simples, todas acondicionadas em pasta de papelão ou de plásti-
co com elástico, devendo o candidato apresentar os documentos originais na 
ocasião da entrega e os documentos em versão digital, deverão ser apresen-
tados na forma impressa para fins de autenticação pela Corporação.
2.3. o candidato que não comparecer e/ou não apresentar os documentos 
constantes no subitem 2.1 deste edital no dia, hora e local estabeleci-
dos, será considerado inabilitado para fins de matrícula e incorporação no 
cfP/2020 e, consequentemente, perderá o direito à vaga, em conformi-
dade com o artigo 2º, inciso Vi, da lei 6.626, de 3 de fevereiro de 2004, 
alterada pela lei nº 8.342, de 14 de janeiro de 2016, que dispõe sobre o 
ingresso na Policia Militar do Pará e dá outras providências.
3. o presente edital entra em vigor na data de sua publicação.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior - cEl QoPM
comandante-Geral da Polícia Militar do Pará

Protocolo: 831219

oUtras MatÉrias
.

iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato Nota de Empenho: 
2022NE11897; Valor de r$ 10.400,00; emitida em 20JUl22; origem: Ter-
mo de inexigibilidade de licitação nº 017/2022 ccc; recurso: Programa: 
1508 – Governança Pública; ação (projeto/atividade): 26/8238 – Ges-
tão de tecnologia da informação e comunicação; Natureza da despesa: 
3.33.90.40.19 – Treinamento/capacitação em Tic; Pi: 4120008238c; fon-
te do recurso: 0101 (recurso ordinários); objeto:“contratação de empre-
sa para prestação de serviço(s) de cursos e treinamentos para os servido-
res da área da tecnologia da informação – TI, a fim de capacitar, atualizar, 
aperfeiçoar e certificar para as novas tecnologias presentes no mercado 
os servidores lotados no centro de informática e telecomunicação” para a 
Polícia Militar do Estado do Pará - PMPa; Empresa: coTi SErViÇo dE iN-
forMaTica lTda; cNPJ: 19.438.626/0001-02; ordENador: JoSÉ dil-
SoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM, comandante Geral da PMPa.
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FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR

.

.

.

coNtrato
.

eXtrato de coNtrato
contrato nº 011/2022
Exercício: 2022
objeto: atacadista, distribuidoras e lojas na área de fornecimento de ins-
trumentos musicais
Justificativa: Oferecer beneficios aos contibuintes deste Fundo de Assistên-
cia Social, fornecimento de instrumentos musicais, de forma que terão a 
opção de usar os serviços reembolsáveis do faSPM, ou obter os descontos 
diretamente com a contratada, inclusive pagamento.
Valor: Por demanda, para todas as credenciadas até o limite máximo de 
dotação orçamentária, conforme disposto no item 7, do Termo de referên-
cia do Processo licitatório n° 010/2022.
Vigência: 14/07/2022 a 13/07/2023
data da assinatura: 14/07/2022
licitação: oriUNdo do ProcESSo N° 010/2022 – faSPM – credencia-
mento N° 002/2022 – cPl/faSPM
Programa: 1502 – Segurança Pública
Projeto atividade: 8277 – assistência aos agentes de segurança pública
Elemento de despesa:

339030 – Material de consumo
339032 – Mat. Bens ou Serviço de distrib. Gratuita
3339048 – Outros Auxílios financeiros a Pessoa Física
339039 – outros Serviços de Terceiros Pessoa – Jurídica
Plano interno: 1050008277c
fonte do recurso: 0151000000/0351000000
contratada: MiZaEl frEiTaS GoNÇalVES - ME
cNPJ: 14.130.333/0001-40
Endereço: Pass. Jarbas Passarinho, n° 86, Marambaia, Belém – Pa. cEP: 
66.620-490
Telefone: (91) 3231-8991 / 980244694
ordenador: raUl ZENio GENTil da SilVa
dirETor do faSPM.
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terMo aditiVo a coNtrato
.

extrato de termo aditivo nº 002/2022
contrato nº 027/2020
Exercício: 2022
objeto: Prorrogação do contrato de pessoas jurídica da área de serviços 
de próteses, órteses, meios auxiliares de locomoção, materiais especiais 
e acessórios.
Justificativa: Manutenção de atividades de assistência social aos associa-
dos deste faSPM.
Valor Global: Por demanda, até o limite da dotação orçamentaria.
Vigência: 29/06/2022 a 28/06/2023
data da assinatura: 20/06/2022
licitação: Processo n° 002/2020 - cPl/faSPM - crEdENciaMENTo 
002/2020 – cPl/faSPM.
Programa: 1502 – Segurança Pública
Projeto/atividade: 8277 – operacionalização das ações finalísticas
Elemento de despesa: 3339032 – Material destinado a assistência Social
Plano interno: 1050008277c
fonte do recurso: 0151/0351
contratada: a S riBEiro iNdUSTria E coMErcio - ME, cNPJ: 
04.336.663/0001-32
Endereço: Trav. WE-04 n, n° 1, Bairro coqueiro, 
cEP:67.130-160, ananindeua-Pa
E-mail: ortopediaorthoart@yahoo.com.br
ordenador: raul Zenio Gentil Silva – cEl QoPM
diretor do faSPM
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria Nº 260 de 18 de JULHo de 2022
o coMaNdaNTE-GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE dE-
fESa ciVil, no uso da competência que lhe confere os art. 4°, e art. 10 da 
lei n° 5.731 de 15 de dezembro de 1992;
considerando o convênio nº 004/2022 celebrado entre a Tribunal de Justi-
ça do Estado do Pará - TJEPa e o corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Pará - cBMPa, resolve:
art. 1º Nomear o 1º TEN QoaBM MarcElo aUGUSTo PaMPloNa ToUri-
NHo, MF: 5428696/1, como fiscal do Convênio nº 004/2022, para acompa-
nhar e fiscalizar a sua execução em obediência à Lei Estadual nº 5.251, Lei 
complementar Estadual nº 142 e o art. 116 da lei nº 8.666/93.
art. 2º designar o TcEl QoBM allE HEdEN TriNdadE dE SoUZa, Mf: 
5817030/1, como fiscal Suplente do referido convênio, que assumirá to-
das as atribuições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamentos, 
gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme 
art. 66 e 71 da lei Estadual nº 5.251/1985 e art. 70-a, 70-B, 70-c da lei 
ordinária nº 8.974/2020, que dispõe sobre o Estatuto dos Militares Esta-
duais do Estado do Pará e regulamento do cBMPa.
art. 3º o fiscal do convênio será o responsável por sua perfeita execução, 
conforme Plano de Trabalho e Termo de referência.
art. 4º determinar ao fiscal do convênio que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do convênio.
art. 5º determinar ao fiscal do convênio que remeta até o 5º (quinto) dia 
útil de cada bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento con-
tratual à diretoria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6º Nomear como prestador de contas, do respectivo convênio o caP 
QoBM iSraEl SilVa dE SoUZa, Mf: 57173681/1, conforme legislações 
supramencionadas, leis e ordenamentos jurídicos pertinentes.
art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus 
efeitos a contar de 01 de julho de 2022, cessando-os em 30 de junho de 2024.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil
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